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 Resposta à  interpelação escrita apresentada pelo  Deputado 

à Assembleia  Legis lativa,  Lei  Chan U  

Em cumpr imen to  das  in s t ruções  do  Chefe  do  Execu t ivo ,  t endo  em 

cons ideração  os  pareceres  da  Di recção  de  Inspecção  e  Coordenação  de  

Jogos  (ad ian te  des ignada  po r  DICJ) ,  es ta  Di recção  de  Serv iços  

ap resen ta  a  segu in te  r espos ta  à in te rpe lação  escr i t a  do  Sr .  Deputado  

Lei  Chan  U,  de  13  de  Dezembro  de  2022 ,  env iada  a  cober to  do  ofíc io  

n .º 1224 /E933/VII /GPAL/2022 ,  da  Assemble ia  Leg is la t iva ,  de  28  de  

Dezembro  de  2022 ,  e  r eceb ida  pe lo  Gab ine te  do  Chefe  do  Execu t ivo  em 

29  de  Dezembro  de 2022 :  

O  Governo  da  RAEM dá mui ta  impor tânc ia  à expansão  do  mercado 

de  o r igem dos  v is i t an tes  e ,  para  es te  f im,  es ta  Di recção  de  Serv iços  

t em man t ido  uma cooperação  es t re i ta  com a  indús t r ia  do  tu r ismo.  Em 

respos ta  à imp lemen tação  das  novas  med idas  de  passagem f ronte i r iça ,  

es ta  Di recção  de  Serv iços  rea l izou  de  imed ia to  uma reun ião  com 

represen tan tes  do  sec tor  e  das  empresas  in teg radas  de  tu r i smo  e  l azer  

no  sen t ido  de auscu l t a r  op in iões  e  ana l isa r  o s  dados  do  mercado  

emisso r  tu rís t ico -a lvo .  A  p r imeira  fase  v isa  e fec tuar  ac t iv idades  

p romocionais  nos  mercados  de cur ta  d is tânc ia  onde  se  d isponib i l i zam 

voos  d i rec tos  para  Macau  e  com um maio r  in te resse  po r  par te  dos  

tu r i s tas .  Es tas  ac t iv idades  inc luem t razer  os  operadores  da  indús t r ia  às  

convenções  e  exposições  e  r eun iões  de  promoção  no  domínio  do  

tur i smo ,  r ea l izar  vár ias  acções  de  p romoção e  p romoções  de  rua ,  

desenvo lver  p rodutos  tu rís t icos  espec ia i s ,  com o  ob jec t ivo  de  a t ra i r  

v is i t an tes  a  v i s i t a r  Macau  e  fo r ta lecer  e  d ivu lgar  a  imagem turís t ica  de 

Macau .  Para  a lém d isso ,  es tes  Serv iços  vão  acompanhar  de per to  a  
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reacção  des tes  mercados ,  po r  fo rma a  expand ir  g radualmen te  as  acções  

p romocionais  a  ou tros  mercados -a lvo .  

Em te rmos  de  market ing  in te rnac iona l ,  p r imei ramen te ,  es ta  

Di recção  de  Serv iços  p re tende  a  r eaber tu ra  dos  escr i tó r ios  de  

represen tação  dos  mercados  da  Core ia  do  Su l  e  da  Tai lând ia ,  r ev isando  

as  necess idades  de  cada  mercado  para  reo rgan izar  a  es t ra tég ia  de 

p romoção  g loba l  e  a  r ede  des tes  escr i tó r io s .  Em s imul tâneo ,  es ta  

Di recção de  Serv iços  man tém a  comun icação  e  cooperação  com a  

indús t r ia ,  t an to  para  aumen tar  o  e fe i to  de  s inerg ia  en t re  as  

r epresen tações  ou  escr i tó r ios  no  ex ter ior  como  para promover  os  

p rodu tos  tu rís t ico  de  Macau  e  Macau  como des t ino  turís t ico ,  a t r avés  

de  vár ios  métodos  de  p romoção .  

Além d is so ,  as  novas  empresas  ad jud ica tár ias  de  concessão  para  a  

exp lo ração  de  jogos  de  fo r tuna  ou  azar  em cas ino  def in i ram de  fo rma 

c la ra ,  o s  compromissos ,  p lanos  de  acção  e  prog ramas  corresponden tes  

no  domínio  do  desenvo lv imen to  de  p ro jec tos  de  jogo  e  de  não - jogo  

( inc lu indo  espec tácu los  de en t re ten imento ,  eventos  despor t ivos ,  

cu l tu ra  e  ar te ,  e tc . ) ,  do  a la rgamento  das  fon tes  de  v is i t an tes  no  

ex ter ior ,  en t re  ou tros  aspec tos .   

A  DICJ  re fer iu  que ,  as  empresas  ad jud ica tár ias  apresen taram 

an ter iormen te ,  na  con ferência  de  imprensa  conjunta  do  Governo  da 

Reg ião  Admin is t ra t iva  de  Macau  e  das  se i s  empresas  ad jud ica tár ias  de 

concessão  para  a  exp lo ração  de  jogos  de for tuna  ou  azar  em cas ino ,  os  

seus  pro jec tos  no  âmbi to  do  ap rovei tamen to  das  suas  vantagens  da  rede 

para  expand ir  as  fon tes  de  tu r is tas ,  t a i s  como  Japão ,  Core ia  do  Sul ,  

Sudes te  As iát ico ,  Or ien te  Méd io ,  Europa  e  Amér icas ,  en t re  ou t ras .  O 

Governo  da  RAEM inc lu i rá a inda ,  em te rmos  da  l e i ,  o s  compromissos  
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assumidos  pe las  mesmas  nos  con tra tos  de  concessão .  A  DICJ ,  enquan to  

en t idade  f i sca l izadora da exploração  e  ac t iv idades  de jogo ,  va i  

execu tar  r igo rosamen te  o  t r aba lho  de  superv i são  de  acordo  com as  suas 

a t r ibu ições  e  em conformidade com o  d ispos to  na  le i  e  no  regu lamen to ,  

de  fo rma a  garan t i r  o  cumpr imen to  das  obr igações  l ega is  e  con tra tua is  

as sumidas  pe las  empresas  ad jud icatár ias .  Em s imul tâneo ,  a  DICJ  

con t inuará a  manter  uma comunicação  es t re i t a  com as  empresas  

ad jud ica tár ias  e  o s  depar t amen tos  governamenta i s  com competência  na 

matér ia ,  para  assegurar  que  o  desenvo lv imen to  da indús t r ia  do  jogo  

es tá em conformidade  com o  ob jec t ivo  da  cons t rução  de  um Cen tro  

Mund ia l  de  Tur i smo  e  Lazer .   

Po r  ou t ro  l ado ,  em s in ton ia  com o  ob jec t ivo  do  Governo  da  RAEM 

de  t r ansfo rmar  Macau  num Cen tro  Mund ia l  de  Tur ismo  e  Lazer ,  a  DST 

in ic iou  em 2015  a  e labo ração do  P lano  Gera l  do  Desenvo lv imen to  da  

Indús t r ia  do  Tur ismo  de  Macau  (ad ian te  des ignado  por  P lano  Gera l ) ,  o  

qua l  conta  com ob jec t ivos  chave ,  es t ra tég ias  e specíf icas ,  

r ecomendações  de  p laneamen to  e  p lanos  de  acção  em p ro l  do  Cen t ro  

Mund ia l  de  Tur i smo  e  Lazer .  Face  ao  novo  ambien te ,  novas  po lít icas ,  

novas  d i recções  e  novas  t endências  do  desenvo lv imen to  da indús t r ia  

tu rís t ica ,  a  DST p rocedeu  em 2020  à rev isão  e  es tudo  do  P lano  Gera l ,  

para  assegurar  um desenvo lv imen to  da  indús t r ia  tu rís t ica  p lenamen te  

a r t i cu lado  com o  r i tmo  de  desenvo lv imen to  do  País  e  do  Governo  da 

RAEM. Depois  da  rev isão ,  os  91  p lanos  de  ac ção  abrangem se i s  áreas ,  

des ignadamen te p rodu tos  e  in s ta lações  tu rís t icas ,  tu r i smo de qua l idade  

e  apo io ,  marke t ing  de  prec i são ,  cons t rução u rbana ,  desenvo lv imen to  de 

tecno log ias  in te l igen tes ,  e  cooperação  reg iona l  e  in te rnac iona l ,  

impu ls ionando  a  cons t rução do  Cen t ro  Mund ia l  de  Tur i smo  e  Lazer .  
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Aos  17  de  Jane iro  de  2023 .  

 

A Direc to ra  da  Di recção  dos  Serv iços  de  Tur i smo ,  

Mar ia  Helena  de  Senna  Fernandes  

  

 


